
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERAMOBIM 

PROCESSO N9  14.07.01.02.2021DL 

TERMO DE RATIFICAÇÃO  

O(A) senhor(a) SANDRA MARGARETE OLIVEIRA CASTRO, Ordenadora(a) de Despesas do(a) SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO, no uso desuas atribuições legais e considerando o que determina o 

Art. 26 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consodada, e considerando ainda o que consta no presente 

Processo Administrativo de Dispensa de Licitação ombado sob o n° 14.07.01.02.2021-DL, RATIFICA  a 

Declaração de Dispensa de Licitação fundamentada no l RTIGO 24 INCISO II, da Lei Federal nQ 8.666/93, alterada 

e consolidada, que visa o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA 
E 

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECIALIZADA À GESTORES E TÉCNICOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, E AOS CONSLHEIROS DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E 

CONTROLE SOCIAL - CACS, DE QUIXERAMOBIM - CEARÁ, EM RAZÃO DA EDIÇÃO DA LEI N2  14.113/2020, 

QUE RECRIOU, DE FORMA PERMANENTE, O FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB., em favor de G 

& Q GESTAO E QUALIDADE CONSULTORES LTDA, inscrito(a) no CNPJ/CPF sob o n° 02.738.28610001-32, 

sediado(a) à AV EUSEBIO DE QUEIROZ, 4579, LOJA 25, CENTRO, Eusébio - Ceará, CEP: 61760-000, em 
conformidade com o Projeto Básico n° 140114060001, anexado ao processo, cujo prazo de vigência será ATÉ 30 

DE SETEMBRO DE 2021 e valor global de R$ 16.000,00 (DEZESSEIS MIL REAIS). 

A despesa será custeada com recursos devidamente alocados no orçamento municipal da Unidade Gestora 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a dotação orçamentária/elemento de despesas/fonte de 

recursos indicados abaixo: 

• 14 01 12 122 1401 2.064 3.3.90.39.05 100100000D 

Assim, nos termos da legislação vigente, fica o presente processo RATIFICADO  em favor do(a) proponete acima 

identificado(a). Devolva-se à origem, para que se proceda a devida publicação. 

Município de Quixeramobim, Estado do Ceará, 01 de Julho de 2021. 

SANDRA MARGAREE OLIV IRA CASTRO 

ORDENADOR() DE D SPESAS 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIÊNCIAS, TEC. E INOVAÇÃO 


